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PROJETO DE LEI N.: 066, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017 

EMENTA: DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE 
PRODUTORES RURAIS DE BARRA 
DA ALEGRIA - MARILANDIA ES E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO; no uso de suas atribuições legais APROVA: 

Art. 10 - Fica declarada de utilidade pública a Associação de Produtores 
Rurais de Barra da Alegria - Marilândia ES, inscrita no CNPJ sob o n.: 21.853.164/0001- 
31. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Marilândia-ES, 28 de novembro de 2017 
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